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RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
IMPETRANTE : PEDRO COVRE NETO
ADVOGADO : PEDRO COVRE NETO - SP424193
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : WELLINGTON HENRIQUE WELLICHAN (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
WELLINGTON HENRIQUE WELLICHAN em que se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (2152736-37.2021.8.26.0000).

O paciente foi preso preventivamente em 17/06/2020 pela suposta prática do 
crime previsto no art. 33, caput, e art. 35, caput, ambos da Lei n. 11.343/2006 e art. 16, 
caput, da Lei n. 10.826/2003.

O impetrante sustenta que “o Ministério Público já concordou com a liberdade 
do réu e, ainda, requereu a absolvição do mesmo, sem razão alguma para o MM. Juiz 
manter o decreto prisional, tornando-o ilegal”.

Requer a concessão da ordem confirmando-se a liminar deferida para garantir 
o direito do paciente de responder o seu processo em liberdade.

É, no essencial, o relatório. Decido.

O writ não merece prosperar.

A decisão impugnada foi proferida por desembargador (fls. 17-19). Não há 
acórdão sobre a matéria suscitada na presente impetração, o que inviabiliza seu 
conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça.

Registre-se que "a competência do STJ para examinar habeas corpus, na forma 
do art. 105, I, ‘c’, da CF, somente é inaugurada quando a decisão judicial atacada tiver 
sido proferida por tribunal, o que implica a exigência de exaurimento prévio da instância 
ordinária, com manifestação do órgão colegiado" (AgRg no HC n. 600.555/SP, relator 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 24/8/2020).

Ante o exposto, com fundamento no art. 21, XIII, c, c/c o art. 210 do RISTJ, 
indefiro liminarmente o presente habeas corpus.

Cientifique-se o Ministério Público Federal.
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Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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